
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 
2ª VARA CRIMINAL 
JUIZ TITULAR: DR. JOSÉ MAGNO LINHARES MORAES 
JUIZ SUBSTITUTO: DR. PEDRO ALVES DIMAS JÚNIOR 
DIRETORA DE SECRETARIA: DRA. CERES PINHEIRO CORRÊA 
PEREIRA 
EXPEDIENTE DO DIA 25/03/2021 
AUTOS COM SENTENÇA NO SEEU 
SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADO. 
PROCESSO N. 0003986-81.2002.4.01.3700 / EXECUÇÃO DA PENA 
/ PENA RESTRITIVA DE DIREITOS / SENTENCIADO: PEDRO 
RAMOS SANTOS / ADVOGADO: Dr. OTÁVIO DOS ANJOS 
RIBEIRO, OAB/MA 2678 
FINAL DA SENTENÇA: “Tais as razões, acolho a manifestação 
ministerial (seq. 11.1) e, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, 
110 e 112, II, todos do Código Penal, declaro a EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE de PEDRO RAMOS SANTOS, pela ocorrência da 
prescrição da pretensão executória. Transitada em julgado a 
presente sentença, procedam-se às comunicações e anotações 
devidas. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se." São Luís/MA, 18/12/2020. JOSÉ MAGNO LINHARES 
MORAES. Juiz Federal Titular da 2ª Vara.  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO-4ª VARA - SÃO LUÍS 
 
 
Juiza Titular : DRA. CLEMÊNCIA MARIA ALMADA LIMA DE ÂNGELO 
Dir. Secret. : HUMBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos da Exma. : DRA. CLEMÊNCIA MARIA ALMADA LIMA DE ÂNGELO 
 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 2727-02.2012.4.01.3700 
2727-02.2012.4.01.3700 CUMPRIMENTO DE SENTENCA/DESMEMBRA 
 
EXQTE  :  MARIA LUCIMAR REGO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO  :  MA00007741 - PABLO TOMAZ CASSAS DE ARAUJO 
ADVOGADO  :  MA00007822 - MARCELO OLIVEIRA LIMA 
EXCDO  :  FAZENDA NACIONAL 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
" Intime-se a parte contrária (MARIA LUCIMAR REGO DE OLIVEIRA) para que se manifeste acerca da impugnação ao 
cumprimento de sentença apresentado pela executada. Após, retornem-me conclusos para análise." 
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